
RAZÃO SOCIAL: MG CONTROLE DE ACESSO EIRELI
CNPJ: 23936.211/0001-36
Inscrição Municipal: 0.747.690/001-5

Telefone/Fax: (31)  2533-3100

ID MARCA/MODEL
O

DESCRIÇAO  VALOR DA HORA TECNICA  VALORTOTAL 

1 PROPRIO
Hora Técnica para manutenção preventiva e
corretiva nos equipamentos/relógios de ponto marca
Henry modelo Prisma Super Fácil, 12 meses.

 R$                                    194,67  R$      11.680,20 

ID HENRY/PRISMA 
SF

PEÇAS UNIDADE QUANTIDADE
 VALOR

UNITÁRIO (R$) 
 VALOR TOTAL

(R$) 

2 HENRY/PRISMA 
SF

Biometria UNIDADE 20  R$                                    260,00  R$        5.200,00 

3 HENRY/PRISMA 
SF

Impressora Térmica UNIDADE 25  R$                                    708,00  R$      17.700,00 

4 HENRY/PRISMA 
SF

Membrana teclado UNIDADE 15  R$                                    169,92  R$        2.548,80 

5 HENRY/PRISMA 
SF

UNIDADE 30  R$                                    130,00  R$        3.900,00 

6 HENRY/PRISMA 
SF

Display Prisma UNIDADE 10  R$                                    164,00  R$        1.640,00 

7 HENRY/PRISMA 
SF

Cabo do DSP leitor biométrico UNIDADE 20  R$                                      75,00  R$        1.500,00 

8 HENRY/PRISMA 
SF

Tampa da bobina do prisma UNIDADE 20  R$                                      66,00  R$        1.320,00 

9 HENRY/PRISMA 
SF

Tubete da bobina do prisma UNIDADE 31  R$                                      53,00  R$        1.643,00 

10 HENRY/PRISMA 
SF

Capota lateral Prisma UNIDADE 10  R$                                      95,00  R$           950,00 

11 HENRY/PRISMA 
SF

Capota frontal Prisma UNIDADE 10  R$                                    133,00  R$        1.330,00 

12 HENRY/PRISMA 
SF

Capota intermediária Prisma UNIDADE 10  R$                                    107,00  R$        1.070,00 

13 HENRY/PRISMA 
SF

Capota traseira do Prisma UNIDADE 10  R$                                    100,00  R$        1.000,00 

14 HENRY/PRISMA 
SF

Fechadura com trava completa UNIDADE 20  R$                                      84,00  R$        1.680,00 

15 HENRY/PRISMA 
SF

Rolete impressora prisma UNIDADE 20  R$                                      82,00  R$        1.640,00 

16 HENRY/PRISMA 
SF

Lacre do prisma com arame UNIDADE 62  R$                                    139,00  R$        8.618,00 

17 HENRY/PRISMA 
SF

Placa LED prisma USB fiscal UNIDADE 10  R$                                    358,00  R$        3.580,00 

            67.000,00 

Nome: ERICA DE MELO GOMES 

Carteira de Identidade: MG-8.066.273 
CPF: 051.273.246-95
Estado Civil: Solteiro
Nacionalidade: brasileiro
Profissão: empresária/ sócia.
Instrumento que lhe outorga poderes para firmar contrato: Contrato Social

PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA DE BOA VISTA/RR - PROCESSO N.º 002061/2022-SMAG
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 150/2022 - REGISTRO DE PREÇO
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO BIOMÉTRICO MARCA HENRY, MODELO SUPER 

Inscrição Estadual: 00.2684351.00-86
Endereço da Empresa: 
Dados do Representante Legal da Empresa (Procuradora): Amanda Xavier Ribeiro, brasileira, casada, empresária, portadora da carteira de identidade nº M-8.537.928, expedida pela SSP/MG, 
inscrita no CPF sob o nº 038.287.856-62.
Email: equipedelicitacao@gmail.com  ,   licitacao@micropointmg.com.br ,faturamento1@micropointmg.com.br

Dados Bancários: Banco SANTANDER / Santander - agência: 4234 - Conta Corrente: 13003211-6

Apresentamos nossa proposta par fornecimento do objeto do processo licitatório nº 1279/2022, conforme abaixo.

VALOR TOTAL

QUANTIDADE

60

VALOR TOTAL POR EXTENSO: SESSENTA E SETE MIL REAIS

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do Edital.
Declaramos ainda para os devidos fins que estão inclusas no valor cotado todas as despesas necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, fretes, carga, descarga e todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.

 Declara também que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital relativas a licitação supra, bem como às disposições, Lei Federal nº 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520 de 17/07/02 e demais normas complementares e disposições deste instrumento, que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste 
correspondente.
 Declara, outrossim, que os produtos ofertados estão de acordo com as especificações técnicas, inclusive quanto à garantia dos mesmos.

A garantia de no mínimo, 12 (doze) meses, a contar do recebimento e instalação dos equipamentos.

1. Declaramos que a empresa Licitante possui todas as condições determinadas para a habilitação nesta licitação, nos termos do que dispõe o inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520 de 17 de Julho 
de 2002;
2. Declaramos que o Proponente tem ciência de todas as condições, especificações e exigências constantes neste edital;
3. Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do avençado, tipo despesa com transporte, embalagem, frete, 
descarregamento, montagem, garantia, seguro, encargos da legislação trabalhista e previdenciária e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos.

Prazo de Validade Proposta: A Proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias,

Prazo para Prestação do Serviço: A CONTRATADA deverá prestar todo e qualquer serviço relacionado a manutenção preventiva, corretiva dos equipamentos e softwares, todos os equipamentos em que se verifiquem que 
apresentarem defeito continuado, providenciando a substituição do(s) mesmo(s), no prazo de 05 (cinco) dias corridos, podendo ser prorrogável nas mesmas condições das demais situações de prorrogação, contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente;

Esta proposta tem validade de 60(sessenta dias) dias.

Dados do responsavel pela assinatura do contrato:

Endereço: Rua Presidente Vargas, 98 Bairro Guarujá - Betim/MG - Cep: 32.603-244

Belo Horizonte, 30 de maio de 2022

___________________________________________________

Página 1 de 1

00000.0.002061/2022 (VOLUME 1) - 00000.9.191405/2022

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 32117600
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020


